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ASSUNTO: Moção de Aplauso ao funcionário Humberto Giansante Pinheiro, pelo excelente 
trabalho realizado como Professor, na Secretaria Municipal de Esportes. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro.  

Destinatário: Humberto Giansante Pinheiro — Professor na Secretaria de Esportes de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Proponho à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais conforme disposto 
no Regimento Interno desta Casa de Leis, seja consignada em ata de nossos trabalhos, Moção de 
Aplauso ao Humberto Pinheiro, pela excelência com que realiza seu trabalho na Secretaria Municipal 
de Esportes. 

É com orgulho que parabenizo o funcionário Humberto Pinheiro por sua atuação dentro 
da Secretaria de Esportes, como Professor, onde faz seu trabalho com muita responsabilicade e 
promove a saúde das pessoas através da prática de atividades físicas, além de planejar, supervisionar e 
coordenar programas esportivos e recreativos. 

O professor de Educação Física é a referência esportiva às crianças e jovens, aquede que 
vai ajudar o aluno a descobrir uma atividade física do seu interesse, capaz de colaborar com a 
autoestima, socialização e compensação de distúrbios funcionais. 

Outro importante campo de atuação dos profissionais de Educação Física é a 
reabilitação, uma área que requer muito estudo e uma atuação multidisciplinar. Estudos já 
demonstraram que muitas crianças apresentam dificuldades de alfabetização por falta de coordenação 
(coordenação dinâmica geral e coordenação motora fina). A Educação Física tem sua especificidade no 
desenvolvimento do corpo em movimento consciente, fator necessário para a vida toda por cada am de 
nós e que não sendo desenvolvida prejudica, inclusive, o processo de desenvolvimento da lógica e da 
alfabetização. 

Enfim, trata-se de uma função extremamente importante, que Humberto exerce com 
muita sabedoria e competência. E, não poderia deixar de parabenizar este funcionário por sua 
competência e seriedade em administrar tão bem sua função. Solicito também que cópia desta Moção 
seja encaminhada ao Humberto Pinheiro, para que saiba que est 	nte muito orgulho pelo 
trabalho que vem realizando como Professor na Secre • - • unicipal de Es 	es de nossa cidade. 
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A Sua Excelência o Sen 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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